
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

SECRETARIA MUNICIPALMUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Barra do Garças-MT, 08 de abril de 2024. 

OFÍCIO Nº. 077 /SMMA/2024. 

Exmº Senhor Presidente, 

Em resposta ao Requerimento n.º 10/2024 datado de 19 de Março de 
2024, de autoria do Vereador Geralmino Alves Rodrigues Neto, PSB, em referência a poda de árvores 
no município de Barra do Garças-MT. Informamos que: 

a) As podas de árvores no perímetro urbano é regulamentada pela Lei Complementar n.º 150 de 

02 de maio de 2013. Lei do Código Municipal do Meio Ambiente. 

b) As podas só podem ser realizadas mediante Requerimento do interessado, após requerido e 

feito vistoria e autorizado, ou não, e orientado o tipo de poda recomendada. 

c) No caso de pedido de corte de árvores ou (retirada) só é permitido, em casos de: Risco ao imóvel, 

a rede elétrica, caso de construção mediante a apresentação de projeto, em caso de risco é 

autorizado mediante Laudo da Defesa Civil ou Corpo de Bombeiros. 

d) Em todos os casos de retirada de árvore a Secretaria Municipal do Meio Ambiente Exige uma 

compensação em relação às mudas. 

e) Nos casos de podas drásticas autorizadas pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente, só 

ocorrem quando há riscos eminente ou a árvore apresente alguma anomalia (broca, Cupim no 

caule entre outras doenças). 

f) No caso de podas de todo tipo, retirada das árvores ou aplicação de herbicida, o infrator é 

autuado e multado, tendo que plantar outra árvore no local. 

g) Em 2022 e 2023, fizemos uma campanha junto com os prestadores de serviços e a Energisa, 

orientando para que não efetuem podas não autorizadas pela Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente, além de orientações para que só façam podas para trato cultural ou soerguimento . 

Certo de termos atendido o pleito a contento, subscrevo, 

Secretário mbiente 

Ao Exmo. Sr. Vereador Gabriel Pereira Lopes 
DD. Presidente da Câmara Mun. de Vereadores 

Barra do Garças-MT. 

9/09/2022 


